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LEI Nº 7.277, DE  15 DE AGOSTO DE 2025. 
 
(DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA "REPASSE O 
BEM" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO § 7º, DO ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de Votuporanga, 

coordenada pelo Fundo Social de Solidariedade “Profª Maria Muro Pozzobon”, com vistas a 
promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em situação de 
vulnerabilidade social, por meio da doação de bens servíveis. 

Art. 2º São objetivos da campanha: 

I - promover atos de solidariedade e generosidade; 

II - promover uma sociedade mais empática e cooperativa; 

III - fortalecer os laços comunitários; 

IV - incentivar o reaproveitamento de bens servíveis; 

V - combater a pobreza; 

VI - fomentar a conscientização sobre o consumo responsável; e 

VII - colaborar para um meio ambiente mais limpo e sustentável. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - bens servíveis: aqueles que, embora usados, ainda possuem utilidade e podem ser 
doados, tais como móveis, materiais de construção, eletrodomésticos, roupas, utensílios 
domésticos, entre outros. 

II - pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social: aquelas que se encontram em 
situação de risco social, conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 4º Poderá ser criado um Comitê Gestor da Campanha, composto por representantes 
voluntários da sociedade civil e das entidades filantrópicas que atuem na área do assistencialismo, 
fruindo das seguintes finalidades: 

I - indicar o local para descarte do bem servível;  

II - realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis coletados; 

III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, instituições e 
comunidade para a arrecadação dos bens; 

IV - promover campanhas de conscientização sobre a importância da doação e 
reaproveitamento dos bens; e 
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V - distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de vulnerabilidade social, 
de forma transparente e equitativa. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais poderão aderir à campanha fixando material 
informativo em local visível aos consumidores, tais como placas ou cartazes, contendo os dizeres 
“REPASSE O BEM”, bem como orientando a população quanto ao local correto para descarte. 

Parágrafo único. O local a ser indicado para descarte será o indicado pelo Comitê Gestor 
da Campanha. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de agosto de 2025. 
 

 
 

DANIEL DAVID 

Presidente 
 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 
Câmara, em 15 de agosto de 2025. 

 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo  
 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 47/2025, de autoria do vereador Emerson Pereira 
e sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação e pelo próprio autor. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 282, de 02 de setembro de 2025 

 
(Dispõe sobre a prorrogação do prazo de que trata o artigo 

2º da Lei Municipal nº 7.252, de 25 de abril de 2025, que 

institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS no 

Município de Votuporanga-SP, no exercício de 2025) 

 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de que trata o art.2º da Lei Municipal nº 7.252, de 

25 de abril de 2025, passando este a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2025 será 

no período de 5 de maio a 30 de setembro de 2025.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

1º de setembro de 2025.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de setembro de 2025. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 283, de 02 de setembro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2025 
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou 
fomento, a entidade sem fins lucrativos que especifica, nos 
termos das Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recursos 
financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), provenientes de recursos próprios do Município, conforme Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade, a ser pago em parcela única. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de setembro de 2025. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Ivonete Félix do Nascimento 

Secretária Municipal da Saúde 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 286, de 03 de setembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA, DA POSSE E DO 
USO DE CEROL, LINHA CHILENA OU MATERIAL CORTANTE 
EM LINHAS DE PIPAS OU SIMILARES NO MUNICÍPIO E 
REVOGAÇÃO DA LEI Nº 2.986, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica proibido em todo o Município a venda, a posse e/ou uso de cerol, linha 
chilena ou material cortante em linhas usadas para empinar pipas ou similares, bem como o uso 
de tais materiais na própria pipa e em sua rabiola. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, 
sem prejuízo de demais sanções previstas em legislações estadual e federal: 

I - no caso de posse ou uso: 

a) apreensão do material e advertência; 

b) havendo reincidência, além da apreensão do material, multa em 100 (cem) Unidades 
Fiscais do Município - UFMs, dobrando-se a multa em caso de nova reincidência. 

II - no caso de venda: 

a) apreensão do material e multa em 300 (trezentas) Unidades Fiscais do Município – 
UFMs, dobrando-se a multa em caso de reincidência. 

Parágrafo único. No caso do infrator ser criança ou adolescente, as penalidades previstas 
neste artigo recairão sobre o seu representante legal. 

Art. 3º Revoga-se em seu inteiro teor a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de setembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº 84/2025 de autoria do 
vereador Ricardo Bozo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 287, de 11 de setembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR, NAS 
UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICAS E PRIVADAS, ACERCA DA 
ENTREGA VOLUNTÁRIA DE FILHO PARA ADOÇÃO, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no âmbito do Município, ficam 

obrigadas a afixar material informativo, em locais de fácil acesso e visualização, tais como 

cartazes ou placas, informando acerca do direito da entrega voluntária de filho para a adoção, 

durante a gravidez ou logo após o nascimento. 

Parágrafo único. O material informativo disposto no caput deste artigo poderá 

conter demais informações quanto ao prosseguimento em caso do desejo da entrega 

voluntária, como também quanto ao sigilo do procedimento e garantia da proteção e 

acolhimento. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de setembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Substitutivo ao Projeto de Lei nº 95/2025 de autoria do 
vereador Daniel David. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 291, de 24 de setembro de 2025 

(DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA DO HINO 
NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DE VOTUPORANGA EM 
EVENTOS OFICIAIS E ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, 
DETERMINA SUA EXECUÇÃO SEMANAL NAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO PÚBLICAS E PRIVADAS, REVOGA A LEI Nº 3.327, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica obrigatória a execução integral do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de 

Votuporanga: 

I - em todos os eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo Poder Público 

Municipal; 

II - em eventos esportivos organizados, patrocinados ou realizados em 

equipamentos públicos municipais, ainda que por terceiros; e 

III - uma vez por semana, no início das atividades letivas de todas as escolas públicas 

e privadas do Município. 

Art. 2º A execução dos hinos observará, no que couber, as normas da Lei Federal nº 

5.700, de 1º de setembro de 1971. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se eventos oficiais quaisquer solenidades, 

inaugurações, sessões cívicas ou culturais com a participação ou apoio do Poder Público 

Municipal. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.327, de 5 de setembro de 2000. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de setembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 102/2025 de autoria do vereador Dr. 
Leandro e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 292, de 24 de setembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS 

ESTABELECIDOS NO MUNICÍPIO QUE ADULTERAREM, 

COMERCIALIZAREM, ESTOCAREM, TRANSPORTAREM OU 

OFERECEREM AOS CONSUMIDORES COMBUSTÍVEIS 

ADULTERADOS)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, será cassado o 

alvará de funcionamento de postos de combustíveis instalados no Município que, 

comprovadamente, adulterarem, comercializarem, estocarem, transportarem ou, por qualquer 

forma, oferecerem aos consumidores combustíveis adulterados.  

Art. 2º Para efeitos dessa Lei considera-se adulterado o combustível que sofra 

alteração quanto ao padrão de qualidade, evidenciada em laudo pericial emitido pela Agência 

Nacional de Petróleo-ANP ou entidade por esta credenciada ou com ela conveniada para esse 

fim.  

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de setembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº 87/2025 de autoria do 
vereador Ricardo Bozo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 295, de 07 de outubro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir recurso financeiro 
através de termo de colaboração e ou fomento, à entidade 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964, no exercício de 2025) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recurso financeiro através de 
termo de colaboração e ou termo de fomento, à entidade que especifica, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor total a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, será o 
montante de R$ 117.647,00 (cento e dezessete mil, seiscentos e quarenta e sete reais), 
destinado à Associação Beneficente Fonte Viva, com recurso próprio do Município, para 
aquisição de equipamentos com eficiência energética e aquisição e instalação de sistema 
fotovoltaico para estruturação da unidade escolar de educação infantil. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do 
Orçamento Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de outubro de 2025.      

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Ederson Marcelo Batista 

Secretário Municipal da Educação 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 296, de 07 de outubro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir recurso financeiro 
através de termo de colaboração e ou fomento, à entidade 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964, no exercício de 2025) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recurso financeiro através de 
termo de colaboração e ou termo de fomento, à entidade que especifica, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor total a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, será o 
montante de R$ 117.647,00 (cento e dezessete mil, seiscentos e quarenta e sete reais), 
destinado à Associação Antialcoólica de Votuporanga, com recurso proveniente do Fundo 
Municipal da Saúde, para aquisição de equipamentos com eficiência energética e aquisição e 
instalação de sistema fotovoltaico para estruturação da rede de serviços de saúde. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do 
Orçamento Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de outubro de 2025.      

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Ivonete Félix do Nascimento 

Secretária Municipal da Saúde 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI  Nº  7 297, de 07 de outubro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
através de termo de colaboração e ou fomento, as entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964, no exercício de 2025) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros através de 

termo de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que especifica, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos, em parcela única, no exercício de 2025, 

para cada uma das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, 

para aquisição de equipamentos com eficiência energética e/ou aquisição e instalação de sistema 

fotovoltaico para estruturação da rede de serviços socioassistenciais, ficam assim estabelecidos: 

ENTIDADE FONTE 1 - MUNICIPAL 

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 117.647,00 

Associação Beneficente Irmã Elvira R$ 117.647,00 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$ 117.647,00 

Casa da Criança de Votuporanga R$ 117.647,00 

Centro Social de Votuporanga R$ 117.647,00 

Lar Beneficente Celina R$ 117.647,00 

Comunidade São Francisco de Assis R$ 117.647,00 

O Lar Frei Arnaldo R$ 117.647,00 

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos de Crianças 
Especiais Recanto Tia Marlene - AFUPACE 

R$ 117.647,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votuporanga - 
APAE 

R$ 117.647,00 

Instituto do Deficiente Áudio Visual de Votuporanga - IDAV R$ 117.647,00 

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 117.647,00 

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 117.647,00 

Lar Beneficente Viver Bem R$ 117.647,00 

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús  R$ 117.647,00 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do Orçamento 
Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de outubro de 2025.      

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Social 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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LEI   Nº 7 301, de 10 de outubro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA SEMANA DA 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA NO 
MUNICÍPIO) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre a Violência Obstétrica, a 
ser realizada anualmente na última semana do mês de maio, com o objetivo de informar e 
conscientizar a população sobre os direitos reprodutivos, plano de parto, atendimento 
humanizado e prevenção da violência obstétrica. 

Art. 2º A semana prevista no art. 1º desta lei será incluída no Calendário de 
Eventos do Município. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de outubro de 2025.                                     

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e 

Gabinete Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 109/2025 de autoria do vereador Emerson 
Pereira. 
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LEI Nº 7.311 – DE  24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUALQUER 
PRÁTICA DE ADULTIZAÇÃO E SEXUALIZAÇÃO 
DE CRIANÇAS EM EVENTOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS REALIZADOS COM APOIO, 
FINANCIAMENTO, PERMISSÃO OU 
PROMOÇÃO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO § 7º, DO ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  Fica proibida no Município de Votuporanga a prática de adultização e sexualização 
de crianças em qualquer evento público ou privado que tenha apoio, financiamento, permissão ou 
promoção por parte do Poder Público Municipal. 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - adultização infantil: a exposição de crianças a comportamentos, roupas, linguagens ou 
contextos tipicamente adultos, inadequados à sua faixa etária. 

II - sexualização infantil: inserção ou estímulo de crianças a atitudes, expressões corporais, 
vestimentas, músicas ou danças de conotação sexual, direta ou indiretamente; 

III - conteúdos impróprios: qualquer material, música, coreografia, performance ou 
linguagem que exponha crianças a temas de sexualidade adulta, erotização, violência ou 
linguagem obscena. 

Art. 3º  Nos eventos enquadrados no art. 1º, fica expressamente vedado: 

I - a participação de crianças em apresentações com trajes, músicas ou danças de conteúdo 
erótico ou sexualizado; 

II - a utilização de músicas com letras que façam apologia a sexo, drogas, violência ou 
linguagens impróprias ao público infantil; 

III - a realização de encenações, performances ou discursos que promovam a erotização 
precoce da criança, independentemente do contexto cultural, artístico ou educativo; 

IV - a exposição de crianças, sem o devido preparo pedagógico e autorização dos 
responsáveis, a temas de identidade ou diversidade de gênero, de forma não apropriada à idade e 
ao ambiente educacional previsto pelas diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis pelo evento às seguintes 
penalidades, progressivamente: 

I - advertência por escrito; 

II - multa de 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município – UFMs; 
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III - multa de 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município – UFMs e proibição de receber apoio 
ou financiamento do Poder Público Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV - multa de 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município – UFMs e suspensão da autorização 
de realização do evento. 

Art. 5º Esta Lei não se aplica a ações pedagógicas realizadas em ambiente escolar sob 
supervisão de profissionais da educação e com autorização dos pais ou responsáveis, desde que 
respeitados os critérios pedagógicos da faixa etária e as diretrizes curriculares nacionais. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de outubro de 2025. 
 

 
 

DANIEL DAVID 

Presidente 
 

Publicada e registrada na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 24 de outubro de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo  
 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 106/2025, de autoria do vereador Dr. Leandro e 
sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, M

A
U

R
IL

O
 P

IM
E

N
T

A
 D

E
 M

O
R

A
IS

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
4/

10
/2

02
5 

08
:2

6:
18

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
71

44
2-

5U
8H

2G
-3

P
2H

2B
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 313, de 03 de novembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS CONDOMÍNIOS 

RESIDENCIAIS NO MUNICÍPIO FIXAREM, NAS ÁREAS COMUNS 

E DE CIRCULAÇÃO, CARTAZES OU PLACAS CONTENDO OS 

CANAIS OFICIAIS DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES, 

IDOSOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E CONTRA MAUS-

TRATOS A ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam os condomínios residenciais localizados no Município, por meio de seus 

síndicos, administradores ou demais representantes legais, obrigados a fixarem em locais visíveis 

nas áreas comuns e de circulação, cartazes ou placas contendo de forma clara e legível, 

informações sobre os canais oficiais de denúncia e os serviços públicos de combate à violência 

doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e 

contra maus−tratos a animais, conforme modelo previsto no Anexo I desta Lei. 

Art. 2º O conteúdo dos cartazes ou placas deverá incluir, no mínimo, os seguintes canais 

oficiais de comunicação: 

I - Disque 180 - Central de Atendimento à Mulher; 

II - Disque 100 - Direitos Humanos (violência contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas 

com deficiência e outros grupos vulneráveis); 

III - Delegacia de Defesa da Mulher - DDM (telefone e endereço local); 

IV - Conselho Tutelar (telefone e endereço local); 

V - Polícia Militar - 190; 

VI - Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal e Polícia Ambiental; e 

VII - Ouvidoria Municipal. 

Art. 3º O descumprimento dessa lei acarretará nas seguintes penalidades, 

progressivamente: 

I - advertência por escrito; 
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II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município - UFMs, sendo este valor 

dobrado em caso de nova reincidência. 

Art. 4º Recebida a comunicação, por parte de condôminos ou frequentadores, acerca de 

casos de violência doméstica e familiar ou maus−tratos a animais nos termos desta Lei, caberá ao 

síndico, administrador ou representante legal encaminhar imediatamente a informação aos 

órgãos competentes, sem prejuízo da comunicação direta realizada por qualquer cidadão. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de novembro de 2025.                                           

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 108/2025, de autoria do vereador Emerson 
Pereira, e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

ANEXO I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 325, de 26 de novembro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 
2025, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 
especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 
Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recurso 
financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 
e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor total a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, será o 
montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à Associação Antialcoólica de 
Votuporanga, com recurso proveniente do Fundo Municipal da Saúde, cujo objeto é a 
aquisição de veículo para estruturação da rede de serviços de saúde, visando o atendimento 
de pessoas com transtornos decorrentes do uso e abuso de álcool e outras drogas. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de novembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Renata Cristina Martins Ferreira 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria 

Municipal da Saúde 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 326, de 26 de novembro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 

2025, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 

especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 

Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recurso 
financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 
e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor total a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, será o 
montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado à Casa da Criança de 
Votuporanga, com recurso proveniente do Fundo Municipal de Assistência Social, cujo objeto 
é a execução, de forma inovadora, do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para crianças e adolescentes, no âmbito da Proteção Social Básica. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de novembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal da Assistência Social e 

Desenvolvimento Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 329, de 27 de novembro de 2025 

 

(INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica instituída, por esta Lei, a Semana de Conscientização e Prevenção à 

Violência Escolar, a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de abril, integrando 

o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de novembro de 2025.                                 

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e 

Gabinete Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 166/2025, de autoria do vereador Marcão 
Braz e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 330, de 27 de novembro de 2025 

 

(INSTITUI O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE 
MENTAL E INTELIGÊNCIA EMOCIONAL, A SER DESENVOLVIDO 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Todas as escolas da rede municipal de ensino deverão desenvolver o Programa de 

Desenvolvimento da Saúde Mental e Inteligência Emocional, que visa ao aprendizado voltado a 

saber lidar com as emoções e reações. 

Art. 2º Ao longo do programa, todo conteúdo e atividade deverão ser aplicados e 

desenvolvidos de acordo com a faixa etária, a cultura, as necessidades do grupo e os eventos 

relevantes da comunidade. 

Art. 3º São objetivos do Programa instituído pelo art. 1º desta Lei:  

I – aprimorar o processo educativo nas escolas, por meio do desenvolvimento da 

inteligência emocional de professores e alunos; 

II – promover a melhoria da atenção, da concentração e do desempenho cognitivo, 

afetivo e emocional; 

III – aprimorar o controle da impulsividade; 

IV – reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias, medos, incidência de violência e 

bullying, bem como os índices de evasão escolar; 

V – promover a melhoria da qualidade de vida de professores e alunos; 

VI – fomentar a empatia, a compaixão e a solidariedade nas escolas e na sociedade; e 

VII – aprender a lidar com as emoções e suas reações. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de novembro de 2025.                                           

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 167/2025, de autoria do vereador Marcão Braz e 

sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI     Nº 7 331, de 02 de dezembro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 

2025, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 

especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recurso 

financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 

Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, no 

montante de R$ 68.750,00 (sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), será destinado à 

Associação Beneficente Fonte Viva para a aquisição de materiais permanentes, visando à 

estruturação da unidade escolar de educação infantil para o atendimento de alunos em creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de dezembro de 2025.         

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Silvia Letícia de Faria  

Secretária Municipal da Educação 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI     Nº 7 332, de 02 de dezembro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2025 
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou 
fomento, a entidade sem fins lucrativos que especifica, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, em 

parcela única, recursos financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à 

Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), provenientes de recursos próprios do Fundo Municipal da Saúde, 

conforme Plano de Trabalho apresentado pela Entidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de dezembro de 2025.         

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Renata Cristina Martins Ferreira  

Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Saúde 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 333, de 02 de dezembro de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 

2025, recursos financeiros às Entidades sem fins lucrativos 

que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 

Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recursos 

financeiros às Entidades sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 

e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos, em parcela única, no exercício de 

2025, para cada uma das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal de 

Assistência Social, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 

estruturação da rede de serviços socioassistenciais, ficam assim estabelecidos: 

ENTIDADE FONTE 1 - MUNICIPAL 

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 68.750,00 

Associação Beneficente Irmã Elvira R$ 68.750,00 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$ 68.750,00 

Casa da Criança de Votuporanga R$ 68.750,00 

Centro Social de Votuporanga R$ 68.750,00 

Lar Beneficente Celina R$ 68.750,00 

Comunidade São Francisco de Assis R$ 68.750,00 

O Lar Frei Arnaldo R$ 68.750,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos de Crianças 
Especiais Recanto Tia Marlene – AFUPACE 

R$ 68.750,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Votuporanga – APAE 

R$ 68.750,00 

Instituto do Deficiente Áudio Visual de Votuporanga – IDAV R$ 68.750,00 

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 68.750,00 

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 68.750,00 

Lar Beneficente Viver Bem R$ 68.750,00 

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús R$ 68.750,00 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de dezembro de 2025.         

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Meire Regina Azevedo  

Secretária Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 337, de 03 de dezembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DESTINADOS AOS IDOSOS EM PÁGINA OFICIAL DO PODER 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º A página oficial da Administração Municipal contará com aba específica, de 

fácil acesso e localização, destinada a reunir, em linguagem clara, objetiva e inclusiva, todos os 

serviços municipais disponíveis aos cidadãos idosos, bem como os benefícios que lhes são 

assegurados por lei. 

§1º A aba deverá observar critérios de acessibilidade digital, contemplando 

recursos que facilitem a navegação e a compreensão das informações por idosos e pessoas 

com deficiência. 

§2º Poderão ser incluídos, a título informativo, links ou orientações sobre serviços 

e benefícios correlatos disponibilizados por outros entes federativos. 

 Art. 2º A presente Lei tem por objetivo promover a transparência, a inclusão 

digital e o acesso facilitado dos cidadãos idosos às políticas públicas municipais.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de dezembro de 2025.                                

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e 

Gabinete Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 110/2025, de autoria do vereador Emerson 
Pereira e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

LEI   Nº 7 338, de 04 de dezembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO SÍTIO ELETRÔNICO 

OFICIAL DO PODER EXECUTIVO DOS DEMONSTRATIVOS DE 

ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

DECORRENTES DA APLICAÇÃO DE MULTAS DE TRÂNSITO NO 

MUNICÍPIO) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a publicar, no sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura, os demonstrativos de arrecadação e destinação dos recursos decorrentes 

da aplicação de multas de trânsito no Município. 

Parágrafo único. As informações previstas no caput deste artigo deverão ser 

disponibilizadas até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao encerramento de cada 

quadrimestre. 

Art. 2º A publicação de que trata esta lei consistirá em relatório, informando o 

número total de multas de trânsito aplicadas no Município por: 

 I- meios eletrônicos, tais como radares, lombadas eletrônicas e outros 

equipamentos de fiscalização; e  

II - meio manual, por intermédio de agente de trânsito municipal, polícia militar ou 

outros conveniados. 

Parágrafo único. A publicação contará com a divulgação dos autos de infração 

cancelados por deferimento de recurso, seja administrativo ou judicial, de competência 

municipal, especificando, para cada auto de infração, o número do auto de infração, o valor 

total correspondente e o mês de referência em que se deu a autuação. 

Art. 3º Além das informações previstas no art. 2º desta Lei, a publicação conterá 

informações quanto à destinação dos recursos arrecadados com aplicação de multas, nos 

termos do artigo 320 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de dezembro de 2025.                                 

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 185/2025, de autoria do vereador Cabo 
Renato Abdala. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 339, de 04 de dezembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DO 

TESTE DE GLICEMIA CAPILAR EM ATENDIMENTOS DE 

EMERGÊNCIA E URGÊNCIA NOS HOSPITAIS, PRONTOS-

SOCORROS E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica obrigatória a realização do teste de glicemia capilar, após recomendação 

médica ou do corpo de enfermagem, nos atendimentos de emergência e urgência dos 

hospitais, prontos-socorros e unidades básicas de saúde da rede municipal e privada em todo 

paciente diabético ou com sintomas de diabetes. 

Art. 2º O procedimento previsto no art. 1º desta Lei também deverá ser adotado quando 

o paciente der entrada desacordado nos atendimentos das unidades de atendimento. 

Art. 3º O não cumprimento desta Lei, por parte de hospitais ou prontos-socorros 

privados, acarretará, progressivamente, nas seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Munícipio - UFMs, sendo este valor 

dobrado, em caso de nova reincidência. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de dezembro de 2025.                                            

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 121/2025, de autoria do vereador Marcão 
Braz e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 234, de 25 de março de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
através de termo de colaboração e ou fomento, às entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, no exercício de 2025) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros, através 

de termo de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que especifica, nos termos da 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2025, em parcela 

única, para cada uma das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, ficam assim estabelecidos: 

ENTIDADE VALOR 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias  R$ 50.000,00 

Casa da Criança de Votuporanga  R$ 60.000,00 

Comunidade São Francisco de Assis R$ 40.000,00 

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 60.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Sede R$ 60.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Simonsen R$ 40.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Pozzobon R$ 40.000,00 

Lar Beneficente Celina R$ 60.000,00 

O Lar Frei Arnaldo R$ 30.000,00 

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das Crianças Especiais – 
Recanto Tia Marlene 

R$ 43.000,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votuporanga - APAE R$ 53.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do 
Orçamento Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de março de 2025. 

                                                                                                                                                                       

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 
 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 235, de 25 de março de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir, no exercício de 
2025, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 
especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no exercício de 2025, recurso 

financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 

Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, no exercício de 2025 e em parcela única, no 

montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), após realização do Chamamento Público nº 

001/2024 SEEDU, será destinado à Associação Beneficente Fonte Viva, para aquisição de 

veículo, visando a estruturação da unidade escolar de educação infantil, para o atendimento de 

alunos em creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de março de 2025. 

                                                                                                                                                                       

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Ederson Marcelo Batista 

Secretário Municipal da Educação 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 236, de 25 de março de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
através de termo de colaboração e ou fomento, às entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, no exercício de 2025) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros, através de 

termo de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que especifica, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2025, em parcela única, 

para cada uma das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal do Idoso, ficam assim 

estabelecidos: 

ENTIDADE VALOR 

Instituto do Deficiente Audiovisual de Votuporanga - IDAV R$ 60.000,00 

Lar Beneficente Viver Bem R$ 80.000,00 

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 80.000,00 

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 140.000,00 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do Orçamento 

Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de março de 2025. 

                                                                                                                                                                                 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 241, de 26 de março de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM MUROS, 
MONUMENTOS, PLACAS OU QUALQUER PROPRIEDADE 
PÚBLICA OU PRIVADA NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica proibida a prática de pichação em muros, monumentos, placas ou 
qualquer propriedade pública ou privada no território do Município de Votuporanga. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pichação a inscrição, desenho, pintura ou 
qualquer intervenção realizada sem autorização prévia do proprietário ou do responsável legal 
pelo bem. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: 

I - multa no valor de 50 Unidades Fiscais do Município – UFMs; 

II - obrigação de reparação integral dos danos causados ao bem pichado, por meio 
de restauração, limpeza ou substituição, às expensas do infrator. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de março de 2025. 

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº 23/2025 de autoria da 
vereadora Débora Romani. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 242, de 01 de abril de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 

2025, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 

especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recurso 
financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 
Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, na ordem 
de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), proveniente da Emenda Parlamentar nº 
202442650003 do Senador Astronauta Marcos Pontes, recebida via Transferência Especial, será 
destinado ao O Lar Frei Arnaldo, cujo objeto é a aquisição de bens e materiais permanentes, 
para a implementação das tecnologias sociais, visando a estruturação da rede socioassistencial 
no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para o atendimento de crianças 
e adolescentes. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de abril de 2025.          

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 250, de 23 de abril de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 
2025, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 
especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recurso 

financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 

Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, no 

montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), proveniente da Emenda Parlamentar nº 

202419970013 do Deputado Federal Vicentinho, recebida via Transferência Especial, será 

destinado à Associação Beneficente Fonte Viva, após realização do Chamamento Público nº 

001/2025 SEEDU, objetivando a ampliação de sala de aula para estruturação da unidade escolar 

de educação infantil, para o atendimento de alunos em creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de abril de 2025.                                           

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Ederson Marcelo Batista 

Secretário Municipal da Educação 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 251, de 23 de abril de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 
2025, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 
especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recurso 
financeiro próprio à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de 
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em até oito parcelas, no exercício de 2025, será o 
montante de R$ 422.000,00 (quatrocentos e vinte e dois mil reais), destinado ao Lar Beneficente 
Celina, após realização do Chamamento Público nº 002/2025 SEEDU, para ampliação de 72 
(setenta e duas) vagas na unidade escolar de educação infantil, para o atendimento de alunos 
em creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de abril de 2025.      

                                                                                                                                                                       

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Ederson Marcelo Batista 

Secretário Municipal da Educação 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal 
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LEI   Nº 7 252, de 25 de abril de 2025 

 

(INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS 
NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, NO EXERCÍCIO DE 
2025) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica instituído no Município de Votuporanga, no exercício de 2025, o Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS 2025, destinado a: 

I - promover a regularização de créditos tributários e não tributários do Município, 
decorrentes de débitos de contribuintes, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2024, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, 
com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 
retidos; 

II - possibilitar a recuperação das empresas que atuam no Município, especialmente 
aquelas referidas no artigo 179 da Constituição da República Federativa do Brasil; e 

III - abrangerá os débitos do simples nacional inscritos em dívida ativa ou ajuizados de 
acordo com o artigo 41, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

Art. 2º O prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2025 será no 
período de 5 de maio a 31 de agosto de 2025. 

Art. 3º A adesão ao programa de recuperação fiscal – REFIS 2025 dar-se-á por opção do 
contribuinte, mediante requerimento em formulário próprio: 

§1º A consolidação dos débitos será individualizada por cadastro mobiliário e imobiliário. 

§2º Não poderão ser objeto de adesão ao programa de recuperação fiscal – REFIS 2025, 
as seguintes dívidas não tributárias: 

I - referente a infrações à legislação de trânsito; 

II - referente a indenizações devidas ao Município de Votuporanga por danos causados ao 
seu patrimônio; e 

III - devidas à Autarquia Municipal - SAEV (Superintendência de Água e Esgoto de 
Votuporanga). 

Art. 4º A adesão ao programa de recuperação fiscal - REFIS 2025 não acarreta: 

I - homologação pela Administração Municipal dos valores declarados pelo sujeito 
passivo; 

II - renúncia pela Administração Municipal ao direito de apurar a exatidão dos créditos; 

III - novação prevista no art. 360, inciso I, da Lei nº 10.406/2002 - Código Civil; 
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IV - dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, nem de outras obrigações legais 
ou contratuais; e 

V - qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias já pagas ou 
compensadas. 

Art. 5º A adesão ao programa de recuperação fiscal – REFIS 2025 acarretará remissão dos 
juros de mora e multas moratórias dos débitos incidentes até a data da opção, conforme a 
seguinte gradação: 

a) será excluído 100% (cem por cento) dos juros de mora e 100% (cem por cento) das 
multas moratórias na modalidade de pagamento à vista; 

b) para pagamento em duas parcelas a exclusão será de 95% (noventa e cinco porcento) 
dos juros de mora e 95% (noventa e cinco por cento) das multas moratórias;   

c) para pagamento em três parcelas, a exclusão será de 90% (noventa por cento) dos 
juros de mora e 90% (noventa por cento) das multas moratórias;   

d) para pagamento em quatro parcelas, a exclusão será de 85% (oitenta e cinco por 
cento) dos juros de mora e 85% (oitenta e cinco por cento) das multas moratórias; 

e) para pagamento em cinco parcelas, a exclusão será de 80% (oitenta por cento) dos 
juros de mora e 80% (oitenta e cinco por cento) das multas moratórias; 

f) para pagamento em seis parcelas, a exclusão será de 75% (setenta e cinco por cento) 
dos juros de mora e 75% (setenta e cinco por cento) das multas moratórias; 

g) para pagamento em sete parcelas, a exclusão será de 70% (setenta por cento) dos 
juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas moratórias; e 

h) para pagamento entre oito e dez parcelas, a exclusão será de 65% (sessenta e cinco 
por cento) dos juros de mora e 65% (sessenta e cinco por cento) das multas moratórias. 

i) para pagamento entre onze e quarenta e duas parcelas, a exclusão será de 50% 
(cinquenta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta por cento) das multas moratórias. 

§1º O contribuinte poderá optar pela quantidade de parcelas previstas neste artigo, 
respeitando sempre o valor mínimo de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município - UFMs por 
parcela para pessoa física e 50 (cinquenta) UFMs por parcela para pessoa jurídica, conforme 
dispõe a Lei Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021 - Consolida e altera o Código 
Tributário do Município. 

§2º A atualização monetária dar-se-á até a data da opção, nos termos da lei aplicável. 

§3º A homologação da adesão ao programa de recuperação fiscal – REFIS 2025 dar-se-á 
no momento do pagamento da parcela única, no caso de pagamento à vista, ou da primeira 
parcela, no caso de pagamento parcelado. 

§4º O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela no seu vencimento implica 
o cancelamento da adesão ao programa de recuperação fiscal – REFIS 2025, sem prejuízo dos 
efeitos da formalização. 

§5º A remissão dos juros e da multa concedido por este programa de recuperação fiscal 
não implica abatimento da verba honorária fixada judicialmente. 

Art. 6º A adesão ao programa de recuperação fiscal – REFIS 2025 sujeita o contribuinte à 
aceitação plena, irretratável e irrevogável de todas as condições estabelecidas nesta Lei, bem 
como da dívida relativa aos débitos nele incluídos. 
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Art. 7º Na hipótese de débitos ajuizados ou inscritos em dívida ativa, a adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2025 será condicionada ao pagamento dos honorários 
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) e calculados na forma do §1º deste artigo. 

§1º Os honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor atualizado da dívida 
sem o desconto da remissão, devendo ser pagos: 

I - à vista, em caso de pagamento à vista do débito tributário ou não tributário; ou  

II - dividido no mesmo número de parcelas em que for celebrado o parcelamento da 
dívida. 

§2º Os honorários advocatícios e a dívida objeto da adesão ao programa de recuperação 
fiscal - REFIS 2025 devem ser pagas conjuntamente. 

§3º O pagamento das custas e das despesas judiciais deve ser realizado perante a 
unidade do Poder Judiciário. 

Art. 8º O contribuinte será excluído do programa de recuperação fiscal - REFIS 2025, 
mediante notificação prévia, pelo Diário Oficial Eletrônico do Município - DOV, em que se 
garanta o direito ao contraditório e ampla defesa, diante da ocorrência de uma das seguintes 
hipóteses: 

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei; 

II - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo 
abrangido pelo programa de recuperação fiscal e não incluído na confissão a que se refere o 
artigo 5º desta lei, salvo se integralmente pago em trinta dias, contados da constituição 
definitiva ou, quando impugnado o lançamento, da intimação da decisão administrativa ou 
judicial que o tornou definitivo; 

III - falência, extinção, ou pela liquidação da pessoa jurídica; 

IV - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que 
incorporar a parte do patrimônio permanecerem estabelecidas no Município de Votuporanga e 
assumirem solidariamente com a cindida as obrigações do REFIS 2025; 

V - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir 
ou a subtrair receita do contribuinte optante; e 

VI - inadimplência de três parcelas consecutivas. 

§ 1º A exclusão do contribuinte do programa de recuperação fiscal – REFIS 2025 
acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito de origem, confessado e não pago, 
excluídos os benefícios desta Lei, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, 
previstos na legislação municipal. 

§ 2º No caso de exclusão ou desistência do programa de recuperação fiscal – REFIS 2025, 
não serão restituídos ao contribuinte quaisquer importâncias pagas anteriormente. 

Art. 9º Para aderir ao programa de recuperação fiscal – REFIS 2025 o contribuinte deverá 
desistir e renunciar ao direito sobre se funda as impugnações, ações ou dos recursos 
administrativos e judiciais que tenham por objeto os débitos objeto do programa.  

§1º No caso de ações judiciais que impugnam o débito, o contribuinte deve requerer 
perante o Judiciário a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” 
do inciso III do caput do art. 487 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015. A
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§2º A desistência e a renúncia de que trata o caput e §1º deste artigo não eximem o 
autor da ação do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios. 

Art. 10. Fica autorizada a compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou 
vincendos, do sujeito passivo contra o Município de Votuporanga, permanecendo no REFIS 
2025 o saldo do débito que eventualmente remanescer. 

§1º O contribuinte que pretender utilizar a compensação prevista neste artigo 
apresentará no requerimento de opção, além da declaração do valor dos débitos a parcelar, a 
declaração do valor de seu crédito líquido, indicando a origem respectiva. 

§2º Salvo as hipóteses de erro, fraude ou simulação, a compensação será considerada 
tacitamente homologada se a Fazenda Municipal não a impugnar no prazo de quinze dias do 
protocolo da opção. 

§3º A compensação tributária não inclui os honorários advocatícios de que trata o artigo 
7º. 

 Art. 11. O impacto orçamentário e financeiro da renúncia de receitas decorrentes da 
aplicação do disposto nesta Lei tem previsão no Anexo da Lei nº 7.206, de 09 de dezembro de 
2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025 e na Lei nº 7.207, 
de 09 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa para o Exercício Financeiro 
de 2025. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de abril de 2025.      

                                                                                                                                                                         

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 51/2025 de autoria dos vereadores Cabo 
Renato Abdala, Carlim Despachante, Daniel David, Débora Romani, Dr. Leandro, Emerson 
Pereira, Gaspar, Marcão Braz, Natielle Gama, Osmair Luiz Ferrari, O Wartão, Ricardo Gonçalves 
dos Santos,  Sargento Moreno, Sérgio Adriano Pereira e Vilmar Da Farmácia. 
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LEI     Nº 7 255, de 13 de maio de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
através de termo de colaboração e ou fomento, as entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, no exercício de 2025)  

  
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:  

  
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros através de 

termo de colaboração e ou termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos da Lei Federal 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.  

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2025, em parcela única, para 

cada uma das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, 

oriundos de recursos próprios do Município, ficam assim estabelecidos:  

ENTIDADE  FONTE MUNICIPAL  

Associação Beneficente Caminho de Damasco  R$ 6.984,00  

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias  R$ 4.656,00  

Casa da Criança de Votuporanga  R$ 13.968,00  

Centro Social de Votuporanga – Simonsen  R$ 2.328,00  

Lar Beneficente Celina  R$ 4.656,00  

Comunidade São Francisco de Assis  R$ 11.640,00  

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos de Crianças Especiais 
Recanto Tia Marlene - AFUPACE  

R$ 19.476,00  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votuporanga - APAE  R$ 58.428,00  

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga  R$ 11.520,00  

Lar Beneficente Viver Bem  R$ 11.520,00  

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús - Casa de Passagem  R$ 104.040,00  

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús - Abrigo Institucional  R$ 12.240,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do 

Orçamento Anual vigente, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de maio de 2025. 

                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Nilza Moreira Alves 

Respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI     Nº 7 256, de 13 de maio de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
próprios, através do termo de colaboração e ou fomento, à 
entidade sem fins lucrativos Associação Cultural Zequinha de 
Abreu de Votuporanga, nos termos das Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, no exercício de 2025)  
 
  
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI:  

 
  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros próprios, 

através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à entidade Associação Cultural Zequinha de 

Abreu de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, no exercício de 2025, no montante de R$ 109.000,00 (cento e 

nove mil reais), em até sete parcelas.  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de maio de 2025. 

                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Janaina Cristina da Silva 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 260, de 26 de maio de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO EM 
FORMA DE LISTA DA RELAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE PONTO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 
EXECUTIVO) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo obrigados a 

divulgarem em forma de lista a relação de servidores públicos municipais que são dispensados 

da obrigatoriedade do registro de ponto, abrangendo aqueles ocupantes de cargos efetivos, em 

função de confiança ou cargos em comissão. 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei será realizada em meio eletrônico 

oficial, de fácil acesso ao público e conterá as seguintes informações: 

I - nome do servidor; 

II - órgão ou unidade de lotação; 

III - nome do cargo e o dispositivo em lei em que consta suas atribuições; 

IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do registro de ponto; e 

V - justificativa para a dispensa do registro de ponto. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser atualizadas sempre que houver 

novo ato de dispensa ou qualquer alteração na dispensa já concedida. 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará ao agente público ou político responsável a 

apuração de responsabilidade nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de maio de 2025.                                                     

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 34/2025 de autoria do vereador Cabo Renato 
Abdala e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 261, de 26 de maio de 2025 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE PAINEL ELETRÔNICO PARA DIVULGAÇÃO DE INFRAÇÕES 
DE TRÂNSITO COMETIDAS POR VEÍCULOS OFICIAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a disponibilizar, por meio eletrônico e 
de fácil acesso ao público, um painel de consulta pública contendo informações sobre infrações 
de trânsito cometidas por veículos oficiais da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Votuporanga. 

Art. 2º O painel de consulta pública de que trata o art. 1º deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - descrição do veículo (marca, modelo e cor); 

II - placa do veículo; 

III - data e local da infração; 

IV - artigo do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) correspondente à infração cometida; 

V - iniciais do nome do condutor responsável pela infração; 

VI - secretaria ou órgão de lotação do veículo; e 

VII - providências adotadas pela administração municipal em relação à infração. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão manter-se sempre atualizadas e 
disponíveis para consulta pelo prazo de 1 (um) ano da data de cada infração. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de maio de 2025.                                                     

                                                                                                                                                                                    

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 33/2025 de autoria do vereador Cabo Renato 
Abdala e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 270, de 28 de julho de 2025 

 
(DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA NAS MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica assegurado a toda gestante no Município de Votuporanga o direito ao 
acompanhamento por Fisioterapeuta durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-
parto, se assim for o desejo da parturiente, em maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares públicos ou privados, caso o profissional seja contratado pela 
gestante, pelo cônjuge/companheiro ou por seus familiares. 

 
§1º Os profissionais Fisioterapeutas deverão estar disponíveis em tempo integral 

para assistência às pacientes internadas nas maternidades, durante o horário em que estiverem 
escalados para atuação nas referidas instituições. 

 
§2º O profissional de Fisioterapia deverá possuir cadastro ativo no Conselho de 

classe e possuir título de especialista em Saúde da Mulher reconhecido pelo Conselho de Classe 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, bem como realizar prévio cadastramento em 
conformidade com o estabelecido pela instituição para cada procedimento. 

 
§3º A presença de Fisioterapeuta assegurada por esta Lei não se confunde com a 

presença de acompanhante da parturiente permitida pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril 
de 2005, durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que 
solicitado pela parturiente. 

 
Art. 2º Fica autorizada aos profissionais de Fisioterapia a realização de todos os 

procedimentos previstos em legislação específica da Fisioterapia na Saúde da Mulher, em 
conformidade com a Resolução COFFITO nº 372/2009, devendo, obrigatoriamente, obedecer às 
normas da instituição. 

 
Art. 3º Cabe ao profissional de Fisioterapia prestar cuidado humanizado, de acordo 

com as Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal, conforme preconizado pelo 
Ministério da Saúde e pela Lei Estadual nº 17.431, de 14 de outubro de 2021. 

 
Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde sediados no Município de 

Votuporanga não poderão utilizar-se de Fisioterapeutas que realizarem o acompanhamento de 
que trata o art. 2º para integrarem suas equipes durante o atendimento à gestante, a não ser 
nos casos em que haja interesse e autorização da parturiente. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de julho de 2025. 

                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 46/2025 de autoria do vereador Emerson Pereira. 

 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 273, de 30 de julho de 2025 
 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2025, 
recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, 
através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU 
E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2025, recurso 
financeiro próprio à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 
e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em até cinco parcelas, no exercício de 2025, será o 
montante de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais), destinado ao Instituto Novo 
Sinai, após realização do Chamamento Público nº 001/2025 SESAU, para execução do serviço de 
acolhimento integral 24 horas/dia de caráter voluntário em comunidade terapêutica, para dez 
pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso de álcool e outras drogas, munícipes de 
Votuporanga. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30 de julho de 2025. 

                                                                         

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
 
Deosdete Aparecido Vechiato 
Secretário Municipal da Fazenda 
 
Ivonete Félix do Nascimento  
Secretária Municipal da Saúde 
 
Edison Marco Caporalin 
Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil 
 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 
Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

LEI   Nº 7 276, de 13 de agosto de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o 

Governo Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, 

objetivando o repasse de recursos financeiros, de custeio ou 

investimento, para subsidiar diversas modalidades esportivas 

no município) 

 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com o Governo Federal, 

por intermédio do Ministério do Esporte, objetivando a obtenção de recursos, de custeio ou 

investimento, provenientes de programas dos quais o Município esteja habilitado a participar, 

para subsidiar diversas modalidades esportivas através dos vários projetos governamentais 

oferecidos. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de agosto de 2025.           

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Marcello Arenas Stringari 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 281, de 01 de setembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE 5% DE MORADIAS 

POPULARES DE PROGRAMAS HABITACIONAIS ÀS MULHERES 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica destinado 5% (cinco por cento) do total de moradias populares de 

programas habitacionais instituídos pelo Município de Votuporanga, às mulheres vítimas de 

violência doméstica, consoante ao que dispõe a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da 

Penha, incluindo às ofendidas por tentativa de crime de feminicídio, decorrente de violência 

doméstica. 

Art. 2º A violência contra a mulher tratada no caput do artigo 1º deverá ser 

comprovada por expedientes e procedimentos constantes da ação penal, transitada em julgado ou 

não, mediante cópia: 

I- do Inquérito Policial elaborado nas delegacias especializadas na defesa e proteção das 

mulheres; 

II - da denúncia criminal; 

III - da decisão que concedeu a medida protetiva de urgência; 

IV - da certidão ou do laudo social de acompanhamento psicológico, emitido por 

entidades públicas assistenciais ou organizações não governamentais e notória participação nas 

causas de defesa da mulher. 

Art. 3º Somente farão jus ao benefício e enquadramento no disposto no artigo 1º desta 

Lei, as mulheres devidamente cadastradas e que forem, comprovadamente, residentes no 

Município de Votuporanga. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de setembro de 2025.     

                                                                                                                                                                                 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 54/2025 de autoria dos vereadores Cabo Renato 
Abdala, Carlim Despachante, Daniel David, Débora Romani, Dr. Leandro, Emerson Pereira, Gaspar, 
Marcão Braz, Natielle Gama, Osmair Ferrari, O Wartão, Ricardo Bozo, Sargento Moreno, Serginho 
da Farmácia e Vilmar da Farmácia. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 345, de 10 de dezembro  de 2025 

 
(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
através de termo de colaboração e ou fomento, as entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, no exercício de 2026) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros através de 

termo de colaboração e ou termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos da Lei Federal 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2026, para cada uma das 

entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, oriundos de 

transferências do Município, do Estado e da União, e a quantidade máxima de parcelas em que 

poderão ser divididos os repasses, ficam assim estabelecidos: 

ENTIDADE FONTE 1             

MUNICIPAL 
FONTE 2           

ESTADUAL 
FONTE 5           

FEDERAL 
VALOR 

GLOBAL 
Nº DE 

PARCELAS  

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 150.568,00 R$ 20.000,00 - R$ 170.568,00 12 

Associação Beneficente Irmã Elvira R$ 37.080,00 - - R$ 37.080,00 12 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$ 103.600,00 R$ 20.000,00 - R$ 123.600,00 12 

Casa da Criança de Votuporanga R$ 170.344,00 R$ 20.000,00 - R$ 190.344,00 12 

Centro Social de Votuporanga – Pozzobon R$ 74.160,00 - - R$ 74.160,00 12 

Centro Social de Votuporanga – Sede R$ 418.176,00 R$ 83.640,00 - R$ 501.816,00 12 

Centro Social de Votuporanga – Simonsen R$ 66.744,00 - - R$ 66.744,00 12 

Lar Beneficente Celina R$ 148.320,00 - - R$ 148.320,00 12 

Comunidade São Francisco de Assis R$ 148.320,00 - - R$ 148.320,00 12 

O Lar Frei Arnaldo R$ 64.272,00 - - R$ 64.272,00 12 

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos 
de Crianças Especiais Recanto Tia Marlene – 

AFUPACE 
R$ 272.419,40 R$ 77.032,60 R$ 8.100,00 R$ 357.552,00 12 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE R$ 837.542,20 R$ 45.789,80 R$ 24.300,00 R$ 907.632,00 12 

Instituto do Deficiente Áudio Visual de 
Votuporanga – IDAV R$ 226.260,00 R$ 14.400,00 - R$ 240.660,00 12 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 246.075,00 R$ 18.144,00 R$ 16.749,00 R$ 280.968,00 12 

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 434.205,00 R$ 30.384,00 R$ 24.051,00 R$ 488.640,00 12 

Lar Beneficente Viver Bem R$ 196.344,00 R$ 23.544,00 - R$ 219.888,00 12 

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús - 
Casa de Passagem R$ 512.868,00 - - R$ 512.868,00 12 

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús - 
Abrigo Institucional R$ 226.560,00 R$ 33.120,00 - R$ 259.680,00 12 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do Orçamento 

Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                             

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal da Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 346, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026 

recursos financeiros através de termo de colaboração e ou 

fomento, a entidade sem fins lucrativos que especifica, nos 

termos das Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recursos 

financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à Santa Casa de Misericórdia 

de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 3.146.000,00 (três milhões, cento e quarenta e seis 

mil reais), provenientes de recursos próprios do Fundo Municipal da Saúde, conforme Plano de 

Trabalho a ser apresentado pela Entidade, a ser pago em até doze parcelas. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações do 

Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

                                                                               

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Ivonete Félix do Nascimento 

Secretária Municipal da Saúde 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 347, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026 
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou 
fomento, a entidade sem fins lucrativos que especifica, nos 
termos das Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  
 
  

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, 

recursos financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, oriundos de 

recursos próprios, provenientes do Fundo Social de Solidariedade “Profª Maria Muro 
Pozzobon”, para a organização da sociedade civil sem fins lucrativos, Fundação Pio XII, no 
montante de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais), objetivando o atendimento e 

assistência médico hospitalar para promover a prevenção e tratamento oncológico. 

Parágrafo único.  O repasse será feito em até doze parcelas. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Joana Rosely Vanzella Seba 

Fundo Social de Solidariedade do Município 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

1 

 

 

 

LEI  Nº  7 348, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
através de termo de colaboração e ou fomento, as entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964, no exercício de 2026) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros através de 
termo de colaboração e ou termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2026, para cada uma 
das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal da Saúde, e a quantidade 
máxima de parcelas em que poderão ser divididos os repasses, ficam assim estabelecidos: 

ENTIDADE TOTAL ANUAL EM R$ Nº DE PARCELAS 

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 148.162,00 12 

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 212.984,00 12 

Lar Beneficente Viver Bem R$ 133.115,00 12 

Associação Antialcoólica de Votuporanga R$ 21.850,00 12 

Comunidade São Francisco de Assis R$ 21.850,00 12 

Instituto Novo Sinai R$ 203.000,00 12 

 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do 

Orçamento Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                   

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

                                                                               

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

2 

 

Ivonete Félix do Nascimento 

Secretária Municipal da Saúde 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI  Nº  7 349, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
próprios, através do termo de colaboração e ou fomento, à 
entidade sem fins lucrativos Associação Cultural Zequinha de 
Abreu de Votuporanga, nos termos das Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, no exercício de 2026) 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros próprios, 

no exercício de 2026, através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à entidade 
Associação Cultural Zequinha de Abreu de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor total anual de 
R$ 689.000,00 (seiscentos e oitenta e nove mil reais), em até doze parcelas. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

                                                                               

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Janaina Cristina da Silva 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo  

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI  Nº  7 350, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 
recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do 
Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins 
lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 
Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU 
E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 
financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade 
sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 
Emenda Parlamentar nº 202544150007, de iniciativa do Deputado Federal Marangoni, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), será destinado à Associação Fraterna da União de Pais e Amigos 
das Crianças Especiais – Recanto Tia Marlene, para custeio, visando complementar as ações de 
proteção social qualificando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações do 
Orçamento vigente, e suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025.                                        

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI  Nº  7 351, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 
recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do 
Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins 
lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 
Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU 
E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 
financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade 
sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 
Emenda Parlamentar nº 202544150007, de iniciativa do Deputado Federal Marangoni, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), será destinado ao Instituto do Deficiente Audiovisual de 
Votuporanga - IDAV, para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o 
atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações do 
Orçamento vigente, e suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025.                                        

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI  Nº  7 352, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 
recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo 
Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins lucrativos que 
especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E 
EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO 
E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 
financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem 
fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 
Emenda Parlamentar nº 202544150007, de iniciativa do Deputado Federal Marangoni, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), será destinado ao Lar do Velhinho de Votuporanga, para custeio, visando 
complementar as ações de proteção social qualificando o atendimento e oferta dos serviços 
socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações do 
Orçamento vigente, e suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025.                                                 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 353, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo 

Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins lucrativos que 

especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos 

termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem 

fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 

Emenda Parlamentar nº 202544710010, de iniciativa da Deputada Federal Rosangela Moro, no valor de 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), será destinado à Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Votuporanga - APAE, para custeio, visando complementar as ações de proteção social 

qualificando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações do 

Orçamento vigente, e suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

                                                                                   

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 354, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 

2026, recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 

especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 

Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em 12 (doze) parcelas, no exercício de 2026, no 

montante de R$ 36.432,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais), proveniente do 

Fundo Municipal da Saúde, será destinado ao Instituto de Amparo ao Excepcional – INAMEX, 

visando garantir atendimento integral e humanizado a pessoa com deficiência intelectual, por 

meio da oferta de cuidados diários, acompanhamento terapêutico, suporte em saúde e 

atividades socioeducativas, conforme Plano de Trabalho apresentado. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Ivonete Félix do Nascimento 

Secretária Municipal da Saúde 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 355, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do 

Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins 

lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 

e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964)  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade 

sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 

Emenda Parlamentar nº 202537300002, de iniciativa do Deputado Federal Miguel Lombardi, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será destinado ao Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, 

para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o atendimento e 

oferta dos serviços socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 

Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

                                                                               

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal da Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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